
 

 

 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 4/2016 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 4/2016  

 
I - PREÂMBULO 

1.1 – A Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória - UNIUV, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.967.745/0001-23 através do Reitor e Pregoeiro nomeada 
através da Portaria n.º3/2016, observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, Ato Normativo da 
UNIUV 002/2008, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com 
suas alterações, torna público a realização de licitação, no dia 12/02/2016 às  14:00 horas, no 
endereço Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 3856, Bairro São Basílio Magno, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
1.2 - O recebimento dos envelopes, dar-se-á até às 14:00 horas do dia 12/02/2016, no 
Departamento de Compras e Licitações da UNIUV.  
 
II - DO OBJETO 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS NOS 
LABORATÓRIOS DOS CURSOS DE ENGENHARIA DA UNIUV.  
 
III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela 
dotação da UNIUV a seguir: 2.048.3390.39 - 1076 - 13/2016   -   MANUT. ENSINO SUPERIOR EM 
UNIÃO DA VITÓRIA  
 
IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
edital e seus anexos. 
 
4.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de:  
 
a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Procuradoria-
Geral de Justiça; 
 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou 
servidores do Ministério Público, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
 
e) Empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código 
Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031. 



 

 

     
V - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa  poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
pregão, devendo protocolar o pedido junto ao Pregoeiro. 
 
5.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
5.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
 
VI - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder 
ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 
procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE OFERTAS E LANCES 
VERBAIS. 
 
6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os 
atos e efeitos previstos neste edital. 
 
6.3 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 
 
6.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (copias autenticadas ou 
apresentar os originais para conferência) 
  
b) tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
(copias autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 
 
c) tratando-se de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, Certidão Expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio, de 30/04/2007, para o devido enquadramento no presente certame de licitação. 



 

 

 
d) cópia da carteira de identidade do representante legal e/ou procuração (copias autenticadas 
ou apresentar os originais para conferência). 
 
I - o representante legal e/ou procurador, deverão identificar-se exibindo o documento oficial de 
identificação que contenha foto;  
 
6.5 - Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do 
documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
 
6.6 - Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 
pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião ou serem pelo 
pregoeiro ou  membro da sua equipe de apoio. 
 
6.7 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante no presente certame. O representante 
poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 
 
6.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 
VII - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os 
trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 
licitantes: 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquer dos 
envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 
certame, conforme Modelo, constante do Anexo II deste edital, e; 
b) Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 
01) e Habilitação (envelope n.º 02), devidamente fechados.  
 
7.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
7.3 – Os documentos relativos a proposta de preço e a habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta 
de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
 
a) envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

AO PREGOEIRO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
PROCESSO N.º 4/2016 



 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2016 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
b) envelope contendo os documentos de habilitação: 

AO PREGOEIRO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 
PROCESSO N.º 4/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2016 

LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)  
 
7.4 - A remessa dos envelopes “01” e “02”- proposta de preço e habilitação poderá ser feita por 
via postal, desde que o recebimento seja efetivado até a data e horário marcado para a sessão 
de abertura dos envelopes, sendo que a participante que optar por encaminhar seus envelopes 
por via postal, não terá direito a realizar lances, tampouco a interpor recurso em qualquer das 
fases da licitação. 
7.4.1 As empresas que optarem por remeter seus envelopes por via postal, deverão cumprir com 
os requisitos de constantes nos itens 7.1 e 7.3 deste Edital. 
 
7.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
7.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
7.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
 
7.8 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
7.9 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da 
proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 
vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
7.10 - A não-entrega da Declaração exigida na alínea “a” do item 7.1 deste edital implicará no 
não-recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta 
de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
 



 

 

7.11 - Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
VIII - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “01” 
8.1 - Os interessados deverão apresentar sua Proposta Comercial em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “01”. 
  
 8.2 - A Proposta Comercial, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, 
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

I. Modalidade e o número desta licitação; 
II. Identificação (razão social), endereço, telefone, fax, e-mail, se houver e o número do 

CNPJ da proponente; 
III. Nome do banco, número da agencia e da conta-corrente (com dígito verificador); 
IV. Nome e qualificação do representante; 
V. Assinatura do representante legal da empresa; 

VI. Validade da proposta: não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da proposta. 
VII. prazo de execução dos serviços: 30 (trinta) dias;  

VIII. orçamento discriminado dos serviços e respectivos itens, quantidades, tipos, modelos 
e/ou referências, preços unitários, por lote e totais, conforme Anexos V. 

IX. Considerar-se-ão inclusas na proposta todas as despesas concernentes à execução dos 
serviços licitados e especificações, com o fornecimento de materiais e mão de obra necessários, 
encargos sociais, ferramental, equipamentos, assistência técnica, uniformes, benefícios e 
despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências.  

X. A Contratada deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às 
especificações deste Edital e Anexos. Não serão consideradas quaisquer alegações da 
CONTRATADA relativamente às dificuldades não previstas por esta na elaboração de sua 
proposta. Assim, entende-se que a Contratada, no decorrer da licitação e antes de firmar o 
contrato, examinou cuidadosamente os seus documentos e compreendeu todas as suas 
disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do custo de 
execução dos serviços, bem como formulou para si própria uma estimativa correta das 
peculiaridades locais que possam influir no cumprimento do contrato, de maneira que qualquer 
eventual falha de sua parte não a isentará das obrigações assumidas, independentemente de 
suas dificuldades. 

XI. Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já 
protocolizados. 

XII. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
 

IX -  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 
 
9.1 - Os licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentos de Habilitação”, que 
demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.  



 

 

 
9.1.1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 
  
b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 
alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua 
designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus 
atuais administradores. Fica facultado a apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, em substituição aos documentos anteriores mencionados, contendo resumo das 
disposições do ato constitutivo e suas alterações que estejam em vigor. 
  
c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração. 
  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
  
e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo 
enquadramento expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos). 
 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
conforme modelo – Anexo I. 
 
g) Declaração de Idoneidade conforme modelo Anexo III. 
 
 
9.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b)  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
licitação (Alvará de Licença). 
 
9.1.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Atestado de vistoria técnica conforme modelo anexo IV, atestando que a empresa 
conhece as condições locais para a execução do objeto. 



 

 

a) para tanto, poderá a licitante efetuar a visita ao local da prestação dos serviços, 
devendo agendá-la pelo telefone: (42) 3522-1837 com o servidor designado pela Pró Reitoria de 
Administração, até 1 (um) dia antes da data prevista para entrega dos envelopes da licitação; e  

b) adjudicado o objeto à vencedora, esta não poderá alegar desconhecimento do 
ambiente de execução dos serviços. 

 
9.1.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 
 a) certidão negativa dos cartórios de registros de falências e recuperação judicial, 
expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) 
dias da data marcada para o processo licitatório. 
 
9.2 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os 
respectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na 
sessão. 
 
9.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
 
9.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
  
9.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da UNIUV, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.4.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 9.4.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à UNIUV convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
X - DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
10.2 - Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 



 

 

estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes 
separados, a proposta e a documentação de habilitação. 
 
10.3 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “01”, contendo as propostas, que 
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade 
e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos licitantes 
de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, para o item/lote licitado.  
 
10-4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, 
até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
10.5 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total de cada lote até o encerramento do 
julgamento deste. 
 
10.6 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
 
10.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
item, inferiores à proposta de menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o preço total do item da proposta. 
 
10.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
10.11 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação - “02”- do licitante que a tiver formulado para confirmação das 
suas condições habilitatórias.  
 
10.11.2 – A aceitabilidade da proposta primeira classificada será decidida pelo pregoeiro que 
terá como parâmetro de preço para contratação o Preço Máximo constante do Anexo V deste 
Edital. 
 



 

 

10.11.1 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 
ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas 
propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 
apresentada. 
 
10.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) / lote(s) do certame. 
 
10.13 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o(s) item(s)/lote(s) do certame. 
 
10.13.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 
 
b) apresentem valores superiores aos constantes do Anexo IV ou manifestamente inexeqüíveis; 
 
c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
 
10.14 - Nas situações previstas nos incisos 10.9 e 10.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
10.15 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, licitantes e 
presentes. 
 
10.16 – Fica assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
10.16.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
10.16.2 - Para efeito do disposto no item 10.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 



 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
10.16.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.16.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
  
10.16.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.16.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.16.4 - O disposto no item 10.16.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
10.17 – As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, a juízo da Comissão de 
Licitação, resolvidas por esta, na presença dos proponentes ou deixadas para posterior 
deliberação. 
 
XI - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
  
11.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para  homologação. 
 
11.2 - É facultado a UNIUV, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado, deixar, 
injustificadamente, de prestar os serviços dentro dos prazos previstos, ou, ainda, recusar-se de 
cumprir com sua proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação. 
  
11.3 - A prestação dos serviços pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
11.4 No recebimento dos serviços serão verificados o cumprimento das exigências do presente 
edital, reservando-se a UNIUV o direito de recusar aqueles em desacordo com a proposta 
apresentada pela empresa vencedora do certame. 
 
 
XII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 Ao término da execução dos serviços, a empresa notificará o fiscal designado pela Uniuv 
acerca dos serviços executados, com a descrição detalhada dos serviços, o qual será recebido 
pelo fiscal. 
12.2 - O pagamento do objeto da licitação será efetuado após apresentação da Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços em que deverá constar o número da licitação, a discriminação do objeto e 
os dados bancários para depósito do pagamento. 
 
  
XIII - DOS  RECURSOS  



 

 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões  em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  
13.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor.  
13.6 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
entregar o objeto adquirido. 
 
XIV – REAJUSTE 
14.1 – Os preços não poderão ser reajustados. 
 
XV - DAS PENALIDADES 
15.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
15.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
15.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
15.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da 
pena. 
15.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 



 

 

XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 – Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a 
aceitação de todas as disposições da presente; 
 
16.2 – Assegura-se a UNIUV o direito de: 
 
16.2.1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
 
16.2.2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 
8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
 
16.2.3 - adiar a data da sessão pública; 
 
16.2.4 - rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93. 
 
16.3 – As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 
 
16.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos à presente licitação. 
 
16.5 – Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93. 
 
16.6 - Cópias deste edital poderão ser obtidas, na Av. Bento Munhoz da Rocha, 3856, Bairro São 
Basílio Magno, União da Vitória – PR, bem como informações adicionais e esclarecimentos, no 
mesmo endereço ou pelo telefone 42 35221837 ramal 217, das 9:00 às 12 e 13:30 h às 17 h. 
 
 16.7 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
  
16.8 - No interesse da UNIUV, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
  
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
  
16.9 - Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 
pelos licitantes, após a sua entrega. 
  
16.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
  



 

 

16.11 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

XVII – FORO  

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir todas as questões desta 
licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do 
Código Civil. 
 
XVIII – ANEXOS DO EDITAL 
I -  Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
II - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 
III – Declaração de Idoneidade 
IV – Atestado de vistoria técnica 
V – Relação dos Itens da Licitação 
VI - Minuta do contrato 
 
 
União da Vitória, 20 de janeiro de 2016. 
 
 

Josiane Bendlin Gasparoto 
Pregoeira 

 



 

 

ANEXO I 
 
Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos. 
 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 
Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do presente edital. 
 
 
__________________________, de ________ de ______________ de ________. 
 
 
 
 
 
(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 
 
Ao  
PREGOEIRO DA UNIUV 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
A Empresa (ABC LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
(00.000.000/0001-00), inscrição estadual (000000-00), com sede na (Rua A, nº 01, cj. 01), CEP 
(00.000-000), na cidade de (xxxxxxxx), neste ato representada por seu (sócio gerente, (João da 
Silva), brasileiro, (casado), (empresário), portador da cédula de identidade RG nº (Nº 
1.111.111/Pr.), inscrito no CPF sob o nº (Nº DO 111.111.111-11), residente na (Rua B, nº 01, ap. 
01), CEP (00.000-00), na cidade de (xxxxxxxx), nos termos do(a) (2ª Alteração do Contrato Social), 
declara que inexiste qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos 
apresentados; que atenderá a todas as exigências estabelecidas no edital de licitação e que fica 
obrigada a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de sua 
habilitação, de licitar ou de ou contratar com a Administração Pública. Por fim, que as presentes 
declarações são prestadas sob as penas da Lei. 
 
 
 
__________________, em ______de ________________ de _________ 
 
 
 
 
 
 
 
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

Atesto, para fins de participação na licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº4/2016 que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 
informações locais para cumprimentos das obrigações objeto da presente licitação, mediante 
vistoria técnica no local da prestação de serviços com acompanhamento do servidor designado 
pela Pró Reitoria de Administração, abaixo assinado. 

 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
.................................................., ............ de ............................ de .............. 
 
 
  Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
           
 
 
        
 
 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
Nome: ............................................................................ 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Servidor designado pela Uniuv 
 
Nome: ............................................................................ 

 



 

 

 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

      
CONTRATO N°   _______/_________ 

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA E A EMPRESA  
_____________________________. 
 
               A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 3856, neste ato representada por seu 
Reitor, Senhor _______________________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
_______________________, pessoa jurídica de direito privado, sito à  _______________, cidade de 
________,  estado do Paraná inscrita no CNPJ  sob o n° ___________, neste ato representada por seu 
administrador, Senhor ________________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial Nº4/2016 pelos termos da 
proposta da Contratada datada de __________ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 O presente Contrato tem por objetivo a execução do seguinte: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS NOS LABORATÓRIOS 
DOS CURSOS DE ENGENHARIA DA UNIUV. , incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários, em conformidade com este contrato e as especificações contidas no Anexo V e 
proposta da CONTRATADA. 
 Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº4/2016, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
§ 1º Antes da execução dos serviços, será efetuada vistoria no local da realização dos serviços, pela Pró 
Reitoria de Administração juntamente com a CONTRATADA, no sentido de acertar os detalhes da 
execução.  
§ 2º O prazo para conclusão dos serviços será contado a partir da data da assinatura do presente 
contrato.  
§ 3º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
relacionados neste contrato, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se 
apresentadas, por escrito, e aprovadas, também, por escrito, pela Pró Reitoria de Administração do 
CONTRATANTE.  
§ 4º Sob pena de aplicação de multa, a CONTRATADA deverá abrir tantas frentes de trabalho quantas 
necessárias à execução dos serviços, no prazo estipulado pelo CONTRATANTE, obedecendo-se o prazo 
estipulado. 



 

 

§ 5º Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos, força maior ou de fatos de responsabilidade do CONTRATANTE, 
desde que comprovados na época oportuna pela CONTRATADA, dentro do prazo de execução contratual.  
§ 6º Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedidos de prorrogação referente ao prazo inicial, estes serão 
encaminhados por escrito a esta Fundação até 15 (quinze) dias antes de findar o prazo de execução e, 
com justificação circunstanciada.  
§ 7º Os aditivos somente serão processados a partir de novos serviços solicitados, com prévia 
autorização, por escrito, do representante legal do CONTRATANTE, com manifestação de disponibilidade 
orçamentária do Setor de Contabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  FISCALIZAÇÃO  
 

A CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços objeto deste 
contrato, a qualquer hora, pela Pró Reitoria de Administração ou por pessoa designada pelo 
CONTRATANTE, sendo ela realizada, individual ou conjuntamente, para todos os efeitos. 
§ 1º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, 
de acordo com o interesse dos serviços.  
§ 2º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade cometida durante a execução deste contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL 
 Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$  
______________ (______________________________), conforme cronograma físico – financeiro 
constante da proposta. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 Parágrafo Primeiro - O representante da CONTRATANTE especialmente designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, deverá autorizar o pagamento, mediante assinatura na 
Nota de Liquidação. 

 
 Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados após o recebimento definitivo de cada um 
dos lotes da licitação e serão efetuados até 10 dias após o emissão da Nota Fiscal e cumprimento da 
cláusula quinta deste termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) 

conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 2.048.3390.39 - 1076 - 13/2016   -   
MANUT. ENSINO SUPERIOR EM UNIÃO DA VITÓRIA  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 Os preços contratados não estão sujeitos á reajuste. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS 
 Este contrato terá os seguintes prazos:  

I – DE VIGÊNCIA: da data da assinatura do contrato até o recebimento definitivo dos serviços;  
II - DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do 

presente contrato.  
III – DE GARANTIA: 1 (um) ano para os serviços prestados. 
a) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágrafos 1° e 2° da 

Lei n° 8.666/93. 



 

 

 
 
CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 a)  efetuar o pagamento ajustado; e 
 b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
 Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as Obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que  

comprovam estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e)  permitir acesso aos serviços de pessoa indicada pela contratante. 
f) manter o local de prestação de serviços limpo diariamente.  
g) providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de 

materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para 
que os serviços sejam entregues em perfeitas condições. 

h) comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
execução dos serviços.  

i) apresentar o comprovante de recolhimento do ISS, da Prefeitura Municipal de União da Vitória, 
em cópia autenticada, relativa a cada uma das Notas Fiscais emitidas conforme a execução dos lotes; 

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k)não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 
obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços, salvo autorização formal da contratante. 

l) assumir integral responsabilidade pelos danos causados em bens de propriedade da Fundação 
ou a terceiros, por ação ou omissão, na execução dos serviços contratados, inclusive por acidentes, 
mortes, perdas ou destruições, isentando a Fundação de todas e quaisquer reclamações  cíveis ou 
trabalhistas que possam surgir.  

m) manter todos os funcionários da empresa que estiverem executando os serviços, devidamente 
uniformizados, Identificados e devidamente credenciados junto à Administração do local. 

n) manter todos os funcionários que estiverem executando os serviços, devidamente registrados 
na empresa e cumprindo a normatização de medicina e segurança do trabalho impostas pela legislação. 

o) O servidor designado pela administração da Uniuv poderá fiscalizar, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços. 

p) Os materiais empregados na reforma poderão ser testados em laboratório a fim de verificar o 
cumprimento das exigências de qualidade previstas no Edital de Licitação. 

q) A empresa vencedora deverá indicar um preposto. 
r) Substituir, por exigência da Administração, qualquer empregado que demonstre incapacidade 

técnica para execução dos serviços ou comportamento inadequado. 
 
 
Parágrafo Quarto - Não serão admitidos quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a 

dificuldades de execução contratual não previstas quando da celebração deste contrato, a não ser em 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE                                                   
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado do cumprimento dos prazos de prestação dos 
serviços, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2 % sobre o valor total em 
atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total dos serviços em atraso.  
 Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 9 % sobre o valor total do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA– RESCISÃO 
 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos alencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n° 8.666/93. 
 Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – VIGÊNCIA 
 O presente Contrato terá vigência de 120 dias, contados a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

União da Vitória,______ de _________de ______. 
 
 -------------------------------------------------------------                    -------------------------------------------------------- 
Contratante                                                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 -------------------------------------------------------------              -----------------------------------------------------                                                                                                                             
 
 

 
 


